
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198^9

ASSUNTO
Projeto de Lei nP 12/59

INICIATIVA:
Vereador Deüsdedit paptista

HISTÓRICO: Proi"bè, no I^nicípio, a denoaixnação de
qiaalqner logradotir.o pnblico com o nome de pessoa *

viva

AUTUAÇÃO

Aos desoito (18 ) dias do mês de do àno de
.  cinqüenta e' ,nove • ■ ' ■ ' ■ „

"mil novecentos e oitenta é , , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem , "

Período da presidência: 19 59 _a 19„„^„^

Presidente: _

Qeràldo Fragoso

1* Secretário:

2° Secretário: -



ESTAE30 DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXEHClCIO DE 195.9

O

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N5 Pi

,  ̂

%.

O

O ■

INICIATIVA:

D^l, DEUSDEDx^ BáPx^S-A

Ve^^eado"^ pelo .P. S. B

HISTÓRICO:

Px.QxEE, 'NO MüNi-CxPiO, A DENOMxNAÇAO

DE QUALQUEE LOG-^iDOUitO PÜBLxGO COM O NOME

DE PESSOA VxVA.

AUTUAÇAO

, Aos dezoito dias do mês de junino do ano de

mil novecentos e cinqüenta e nove , autúo o P-DJEIO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

\'V\^



.Pr.o^>EgO 3)B lai HS '.12/59
pv .í

1° ■ r^;.Pica- p^^oibidaj .ncí .Mxinicip a 'dènoiainaçâo -de q.uai— ■

^  . logradòui^ó pTÍlalico com. o',nome de pessoa viva.

..'ZS -^Está. ièi ent^a^^á em yígô5r na' dáta '.de/'sW
.  ' ' . revogadas as disposiçSes'.em contrário» ■ , ' . , . _

Oaolioeirò de. I+apeiniriia, Í8 de 3imlio,..de''1959» . . ~

.V.PêT^d^^^^^ii^^^^re^^r^^iõionPrS^r •

•  jTiüSgíPÍ QAgao..

.  ;. , ';" ' - 'Parece-nos■ ■desnecessário justificar .dsté projet.ò.As' -
■ opiniões, variáni é normaímente não• estamos em'.Còndiç-3és , òv . nãd
ppssuimos a isenção de •ânimo;. ou a oo.ragem' necessária-para vo, -
•tár, ã' fSY^r oú contra-pro.jetos , que visamj muitas- vdzes, a agta
dar ou .a riíajular»' Sc5 o tempo ■e,,a;'distâneia.- permitem-O' eçLuilí -
■brio: indispensável» . Pai a^presente prôjd:© •iquè, èntregamos à clà
rivídênGiaf.e ao estudo ponderado, de .nossos compahlieiro s^ .de Od
mar a»

Aprovado 'cm discús^ão

( RUBRI DO PRESIDENTt].



mm:

COMISSlO DE CONSTITUIÇÃO.JUSTIÇA E REDAQÃO

PROJETO DE LEI NS 12/59

PARECER.

Sendo' constitucional a presente lei, nada -temos a

opor» O nosso parecer e absolutamente fa:forável.

Hélio Oarios. Mariíiaes (PS)- Re!(PS)- Relator.

ÁAaXAaaM

Â  JÍApiO

)aia/íüs

(RU3RICA DO PHESTDSTE)

A a  ,baO)í'VTvio- /W-cT>.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHDEIRO DE ITÂPEMIRIM

OFÍCIO N m/3.9:
AHEXOS 1

Cachos iro de Itàpemir iEi, 5 de novembro de 1959.

Bxmo. Sr.:

Apraz-nos passar as mãos de V.Bxa. para

os devidos fins de sangaõ, o incluso pro§to de -

lei nSi 12/59» aprovado por este Legislativo.

Saudações

Abel SanfAna

. Presidente

Exma.Sr.

PEEFBIT'0 MUHIGIPAL

He st a.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

QÃMM RiUNiClPAL DE CÂCHOEiRO DE ITÂPEMiRS!^

íl.

AHEXOS

PROJETO DB lEI H2 12/59

Art. 12 - Fica proibida, no Município, a à£
nominaçaõ de qualquer logradouro/

publico com o non© de pessoa, viva.
■■7

Art. 22 - Esua lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revcgadas as dis

posições em coiirário.

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1959»

AA.G

Abel Sant'Ana
Presidente
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■  : .emv: cump^ ■a'^"'^lgci 63' ão.- .
, ', 'f''-'e'gii;i©n+c> "Inte.;^^ nes-^a cLa+a..fo
'  , :..ram'.di"s+ribuidas copias dó p3"esen^e-' pTa

ge:^p de' lélV' .a'pe 'sentLoTes' vereadoT^es, "

Cãc/z.'Jfa;jâ/nfnW^^^^ /?&■ /í^52i.

-■ ■ S' e C R E T A 'R í o- ■ c A n A

: ÁG-UÃi-^JSi-.SÈ O E-EG-IMEITTAL

PÁitA^APLE^MxJ^AO ;32E 'EME]mS.,"v'.. , - '

-V ■■ .■' •7-' ■.■ ■ ■ . ; 'LAx A-, SDPEA. ' ■ ■ ■ ' ■■ .;■ ,
\ r

ABEL SMx'-ANA
■  ' P^^esidente '

;  ■■■ Presidente • •.„ v' , A ' ; , /
■  Pecorridò -p pKàzo^ .regimentcil,

:-: .nenhama eniendiC foi apresentada..

■ j SE^àjükyKKio

■- . Â.-CQM; .adPTVmÇÃO.-
i:- ' ■ • /; ■■■;' ■ ]ü^;í'ioa l immçio -

■  ■ (HUBMCA ü'o'PHESID3"ntE)"""""*
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